
CHAMADA PÚBLICA 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE BOLSISTA – NÍVEL MESTRADO E 

DOUTORADO 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – 

ALTERIDADE NA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

A Coordenação do Projeto de Pesquisa “A Alteridade no Sistema Nacional de Pós-

Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas CHSSALLA Brasileiras", 

aprovado no âmbito do Edital nº 37/2022 – PDPG - Alteridade na Pós-Graduação da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior torna público essa 

chamada pública para a seleção de bolsas de Mestrado e Doutorado vinculados ao Projeto 

de Pesquisa.  

 

1. DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) 

– ALTERIDADE NA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

1.1 O Programa De Desenvolvimento Da Pós-Graduação (PDPG) – Alteridade Na 

Pós-Graduação tem como objetivo estimular e apoiar projetos de formação de recursos 

humanos de alto nível com foco em investigação acadêmico cientifica centrada no 

conceito de alteridade com vistas ao seu diagnóstico, sua aplicação e representação no 

Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG), bem como: 

 

I - Formar recursos humanos de alto nível, por meio de projetos de investigação 

acadêmico-cientifica interdisciplinar a serem desenvolvidos no âmbito dos PPGs stricto 

sensu acadêmicos;  

II - Apoiar projetos com recursos de custeio e bolsas, os quais possam contribuir 

efetivamente para os estudos centrados na avaliação e no fortalecimento da alteridade no 

Sistema Nacional de Pós-Graduação, contribuindo com a redução de assimetrias e 

desigualdades no âmbito do SNPG;  

III - Promover o desenvolvimento de projetos que potencializem a transferência de 

conhecimento da academia para a sociedade e forneça subsídios para a produção de 

políticas públicas e políticas institucionais para a pós-graduação;  

IV - Incentivar o desenvolvimento de investigação acadêmico-cientifica focada em 

compreender como os princípios da alteridade ou sua ausência podem determinar as 

normas e bases da pós-graduação brasileira. 

 

 

2. DO PROJETO DE PESQUISA 

 

2.1 O Projeto de Pesquisa “A Alteridade no Sistema Nacional de Pós-Graduação: 

Mapeando e Problematizando a Diversidade nas CHSSALLA Brasileiras” tem como 

objetivo mapear nacionalmente a diversidade na Pós-Graduação das CHSSALLA 

brasileiras, resultando em propostas de políticas e ações afirmativas para a pós-graduação 

stricto sensu no campo das CHSSALLA. 

 

 



3. DAS BOLSAS 

 

3.1 Serão ofertadas 01 (uma) bolsa de mestrado e 01 (uma) de doutorado, com duração 

de 24 meses e de 36 meses, respectivamente.  

 

3.2 As bolsas concedidas no âmbito da CAPES serão pagas diretamente ao(à) 

beneficiário(a) através do Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA). 

 

3.3 O repasse dos recursos está condicionado à disponibilidade orçamentária da CAPES, 

podendo ser reduzido, suspenso ou cancelado em decorrência de eventuais 

contingenciamentos, sem que isto implique direito à indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

 

3.4 As bolsas serão implementadas a partir de maio de 2023. 

 

3.5 O valor das bolsas seguirá o padrão estabelecido pela agência financiadora. 

 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

 

4.1 As/Os candidatas/os à Bolsa de Mestrado deverão estar matriculadas/os em 

Programas de Pós-Graduação vinculados ao Projeto de Pesquisa “A Alteridade no 

Sistema Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas 

CHSSALLA Brasileiras” (ANEXO I); 

 

4.2 As/Os candidatas/os à Bolsa de Doutorado deverão estar matriculadas/os em 

Programas de Pós-Graduação vinculados ao Projeto de Pesquisa “A Alteridade no 

Sistema Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas 

CHSSALLA Brasileiras” (ANEXO I); 

 

4.3 A seleção priorizará as/os candidatas/os que se autodeclararem como negras/os, ou 

indígenas, ou quilombolas, trans ou comprovarem a condição como refugiada/os, ou 

solicitantes de refúgio ou portadores de visto humanitário, e PCD. 

 

4.3.1 Para os candidatos negras/os, ou indígenas, ou quilombolas, ou trans, deverá ser 

preenchido o Anexo II dessa Chamada Pública.  

4.3.2 .Se enquadram nessa categoria pessoas refugiadas, aquelas que tenham o status de 

refugiado/a conforme Art. 1º da Lei nº 9.474/1997, aquelas que sejam solicitantes de 

refúgio no Brasil, ou aquelas portadoras de visto humanitário no Brasil; Candidatos/as à 

reserva de vagas para pessoas refugiadas, precisam apresentar a comprovação da 

condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) 

ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os procedimentos 

que regulamenta a Lei nº 9.474/07. No caso de solicitante de refúgio, será aceito o 

Protocolo de Refúgio, de acordo com a Resolução Normativa CONARE Nº 18 de 



30/04/2014. No caso de solicitante de visto humanitário, será aceito o pedido do Visto ou 

Protocolo da solicitação. 

4.3.3 Candidatos/as à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) precisam 

apresentar, um laudo médico original e legível, emitido nos últimos doze meses, atestando 

a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de 

médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), 

a ser entregue no período da inscrição 

 

4.4 Em caso de não inscrição de candidata/os que sejam pertencentes aos grupos 

elencados no item 4.3, as bolsas poderão ser alocadas para candidatas/os de ampla 

concorrência 

 

4.5. Não estar recebendo outra modalidade de bolsa de estudo ou auxílio à pesquisa, sendo 

vedada expressamente a acumulação de auxílios de outras agências de atividades de 

pesquisa e Pós-Graduação ou da própria Instituição;  

 

4.6 Não possuir pendências e débitos de qualquer natureza junto ao programa de Pós-

graduação;  

 

4.7 Não possuir título de mestre para concorrer à bolsa de Mestrado; ou de doutor, para 

concorrer à bolsa de Doutorado; 

 

4.8 Não possuir vínculo empregatício de qualquer natureza ou outro tipo de atividade 

remunerada na Instituição ou fora dela, em território brasileiro ou fora dele, exceto:  

4.8.1. quando o vínculo empregatício ocorrer posterior ao início da bolsa e for em 

atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, 

científica e tecnológica.  

4.8.2. Para receber complementação financeira ou atuar como docente, o/a bolsista deve 

obter autorização, concedida por seu/sua orientador/a e comissão de bolsa do PPG, 

devidamente informada à coordenação do programa de pós-graduação em que estiver 

matriculado e à Coordenação do Projeto Alteridade. 

 

 

5. SÃO COMPROMISSOS DA/O BOLSISTA 

 

5.1 Dedicar-se integralmente às atividades do Projeto de Pesquisa “A Alteridade no 

Sistema Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas 

CHSSALLA Brasileiras e do PPG de vinculação; 

 

5.2 Comprovar desempenho acadêmico satisfatório, sem reprovação em disciplinas 

durante a vigência da bolsa; 



 

5.3 Participar das as atividades e reuniões de trabalho do Projeto de Pesquisa “A 

Alteridade no Sistema Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e Problematizando a 

Diversidade nas CHSSALLA Brasileiras; 

 

5.4 Elaborar relatório de atividades semestral a ser submetido à aprovação da 

Coordenação do Projeto e da/o docente orientador; 

 

 

6. DOS CRITÉRIOS E PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

6.1 A seleção será realizada por uma comissão de seleção formada pelos membros do do 

Projeto de Pesquisa “A Alteridade no Sistema Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e 

Problematizando a Diversidade nas CHSSALLA Brasileiras” em três fases: (I) 

enquadramento da candidatura, com base nos critérios de elegibilidade previstos no 

Edital;  (II) Análise do Currículo e da Carta de Intenção; e (III) Entrevista. 

 

6.2 Serão selecionados para a entrevista o número máximo de quatro candidatas/os por 

modalidade, atavés do endereço de e-mail utilizado para a inscrição.  

 

6.3. Candidaturas que não atenderem integralmente os critérios de elegibilidade serão 

indeferidas, sem direito à análise de mérito. 

 

6.4 Os critérios de Análise de Currículo, da Carta de Intenção e da Entrevista, constam 

como anexo à Chamada Pública. 

 

7. DAS INSCRIÇÕES 

 

7.1 Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever em uma modalidade de bolsa;  

 

7.2 As inscrições deverão ser realizadas através do e-mail ppgri@unila.edu.br 

 

7.3 O(a) candidato(a) deverá a enviar a seguinte documentação: 

a) Currículo Lattes 

b) Carta de Intenção com vinculação à pesquisa desenvolvida; 

c) Declaração de Matrícula ou de vinculação aos PPGs participantes do projeto; 

d) Cópia do documento de identidade e CPF; 

e) Documentos referentes ao item 4.3, se for o caso. 



 

7.4 A documentação deverá ser encaminhada em arquivo único em formato .pdf.  

 

 

8. DO CRONOGRAMA 

AÇÃO DATA 

Publicação da chamada 25 de abril de 2023 

Período para inscrições 25 de abril a 05 de maio de 2023 

Homologação das inscrições 08 de maio de 2023 

Análise da Documentação 09 a 11 de maio de 2023 

Entrevistas 12 a 15 de maio de 2023 

Resultado Final Até 16 de maio de 2023 

9. DOS CASOS OMISSOS  

9.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de seleção do Projeto.  

  



ANEXO I – PROGRAMAS VINCULADOS AO PROJETO 

 

Instituição Programa de Pós-Graduação  

UNIPAMPA Ensino 

UFAM Letras 

UFPE Antropologia 

UFPR Letras 

UNESP (P.P) Geografia 

UFMG Psicologia: cognição e comportamento 

UEL Estudos da linguagem 

UFAL Linguística e literatura 

UNILA Relações Internacionais 

USP Ciências da comunicação 

UFDPAR Psicologia 

UFBA Antropologia 

UFF Justiça e segurança 

UFF Antropologia 

UFF Psicologia 

 

 

  



ANEXO II - AUTODECLARAÇÃO CIVIL  

 

 

 

 

Eu____________________________________________________________________

_______, portadora/portador do RG/RNE/DNI/Passaporte nº ___________, 

DECLARO, para fins de inscrição na chamada pública para a seleção de bolsas de 

Mestrado e Doutorado vinculados ao Projeto de Pesquisa “A Alteridade no Sistema 

Nacional de Pós-Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas 

CHSSALLA Brasileiras", aprovado no âmbito do Edital nº 37/2022 – PDPG - Alteridade 

na Pós-Graduação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, sob 

as penas da lei, que sou: 

 

(   ) Preta/o ou parda/o 

(   ) Indígena 

(   ) Quilombola 

(   ) Trans 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 (cidade) , (dia) de (mês) de 2023 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

  



ANEXO III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

 
 
Carta de Intenção e Currículo 

 
 

1. Disponibilidade para participação no projeto de pesquisa (Pontuação Máxima: 2,5 

pontos). 

 

2. Experiência no desenvolvimento de pesquisas relacionadas à temática do Projeto 

Alteridade. (Pontuação Máxima: 2,5 pontos). 

 

3. Coesão no texto e capacidade de articulação e desenvolvimento do argumento 

desenvolvido. (Pontuação Máxima: 2,5 pontos). 

 

4. Potencial de inserção na Pesquisa A Alteridade no Sistema Nacional de Pós-

Graduação: Mapeando e Problematizando a Diversidade nas CHSSALLA Brasileiras. 

(Pontuação Máxima: 2,5 pontos). 

 

 

Entrevista Online 

 

 

1. Capacidade de articulação entre conceitos, métodos e teorias relacionados ao projeto 

de pesquisa; (Pontuação Máxima: 2,0 pontos). 

 

2. Capacidade de demonstração da exequibilidade da pesquisa proposta; (Pontuação 

Máxima: 2,0 pontos). 

 

3. Pertinência do tema e da proposta de pesquisa ao Projeto Alteridade; (Pontuação 

Máxima: 2,0 pontos). 

 

4.Defesa das eventuais questões que a Banca de Seleção levantará ao candidato de forma 

clara e concisa; (Pontuação Máxima: 2,0 pontos). 

 

5. Demonstração de inserção na carreira acadêmica e compromisso com a 

pesquisa anunciada, além de disponibilidade para participação nas atividades da Pesquisa 

(Pontuação Máxima: 2,0 pontos). 

 

(Pontuação Máxima da Entrevista: 10,0 pontos). 

 


